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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº 042/2024, de 14 de outubro de 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementar no valor de R$ 242.000,00 e, dá outras providências.”
 
 
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos suplementar, no valor de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais), sob códigos e especificações a seguir: 

1545200691.010 – Pavim. e/ou calçamento Ruas e Avenidas Urbanas e Rurais:      
4.4.9.0.51.00.05.02 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ..................................... R$ 171.000,00
4.4.9.0.51.00.05.02 - OBRAS E INSTALAÇÕES – ...................................... R$   71.000,00






TOTAL .................................... R$ 242.000,00

 
Art.2º) Servirá de recurso para cobertura do Créditos aberto no artigo anterior, o Superávit Financeiro Livre, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2023, o valor de R$ 71.000,00 recurso do  Fundo Especial – FR STN 720, e a redução total e/ou parcial de dotações orçamentárias sob códigos e especificações a seguir:

1545210581.085 – Abertura e Melhoramento de Ruas e Avenidas 
4.4.9.0.51.00.05.02 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ..................................... R$ 171.000,00

 
Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 14 dias do mês de outubro de 2024.
JOCIMAR  VALER
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):

 
Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº042/2024, que autoriza abrir Créditos Suplementares, para reforçar as rubricas de pavimentação e/ou calçamento, na rua aberta na parte alta do perímetro urbano do município. Sendo o valor R$ 71.000,00 do superavit do Fundo Especial, e o valor de R$171.000,00, referente a redução parcial de dotações orçamentárias.

 
 
A obra a ser executada é mais uma etapa, no acordo feito entre as parte, sendo o Município e os proprietário dos lotes que foram doados ao município para abertura da rua, que a Administração se comprometeu em fazer o calçamento e a rede elétrica na extensão desta rua.  


Esperando a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito oportunidade para externar nossas considerações.


 
Atenciosamente

JOCIMAR VALER

Prefeito Municipal 
